
001273 
PREFE I TU R A D E 

SECRETARIA DE 
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CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 188/2026 / 
PROC. ADM. Nº 1839/2026 / 

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA Nº 
188/2026, Q UE FAZEM ENTRE S I A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA COSTA CRUZ 
ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 
LTDA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DE UN IDADE BÁSICA DE SAÚDE - PORTE li, NO 
BAIRRO VISTA EM C HAPADINHAMA. 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
sede na Rua Cunha Machado nº 419 - Centro, CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinha/ MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde. Sr. Alex 
Monteiro Castelo Branco, portador da Carteira de Identidade nº 1637153200 19 SESP/MA. e CPF nº 
008.933.703-47, residente nesta cidade, doravante denominado CO NTRATANTE, e a empresa COSTA / 
CRUZ ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E SERVJCOS LTDA, inscrita no Cadastro acional da 
Pessoa Juridica - CNPJ, sob o nº 15.207.818/0001 -57~om sede no endereço Rua Urbano Santos nº 408/B, 
Centro, Itapecuru-m irim/MA, CEP: 65.485-000, por intermédio do seu representante legal o Sr. Antonio Alef 
Marques Cruz, portador da Carteira de Identidade - CI no 25927392003-5 SSP/ MA e CPF. 0 059.049.Q73-
57, doravante designada CO NTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 1839/2026 ~ em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 , da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal n~ 008/2023, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº 009/2026. Ínediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

l. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para serviços de 
construção de Unidade Básica de Saúde - PORTE li, no Bairro Boa Vista em C hapadinhaMA,' 
confonne especificações e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de ~ência deste Tenno de Contra~é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de 2 l /05/2026 e encerramento em 2 l/05/2027, -prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14. 133/202 1. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 
,/ 

3.1. O valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 2.525.669,16 (Dois milhões, quinhentos e vinte e cinco 
mil, seiscentos e sessenta e nove reais e dezesseis centavos). 

3.2. No valor acima estão incltúdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decon-entes da execução 
contratual. inclusive t1ibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
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5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO E CRJTÉRJOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

5. 1. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da apresentação 
da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente realizados, conforme 
laudo de medição da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assinado pelo servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela Contratada. 

5.1.1. A primeira medição só será paga com a apresentação dos seguintes docwnentos: 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA); 
b) Inscrição no CEI (INSS); 
c) Alvará de Construção, expedido pela Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA; 
d) Instalação da placa da obra, exigida pela Prefeitura Municipal de Chapadinha. 
5.1 .2. O pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do 
objeto desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto. 

5.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante durante 

toda execução do objeto. 

5.3. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido de alguma fomia 
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fónn ula: 

EM= 1 X N X VP 

Na qual : 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)I = (6/ 100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

5.4 . Caso a Contratada seja optante do Sistema lntegrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (S IMPLES), deverá apresentar, juntamente com a ota Fiscal, 
declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Nonnati \'a SRF n.0 480, 
de 15 de dezembro de 2004. 

5.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descump1imento deste 

contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE. 

6. 1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
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7. 1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 03 dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro 
do contrato de preços será de 03 dias útei s. 

8. CLÁUSULAOITAVA-GARANTlA DE EXECUÇÃO. 

8. 1. A CONTRATADA prestou garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor deste 
Contrato, optando por títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária). 

8.2. Durante a execução do objeto, a CONTRATADA reforçará a caução acima referida de modo a perfazer, 
pem1anentemente. um total correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual a preços iniciais e 
reajustamentos, se os houver. 

8.3. Se for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de execução do Contrato, a 
CONTRATADA, ficará obrigada a adotar as necessárias providências. 

8.4. A garantia de execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvida à CO TRATADA 
após o cwnprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis 
contados do recebimento definitivo do objeto deste Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DA O BRA. 

9. l. O objeto desta licitação será recebido: 
a) provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelo responsável pelo seu acompanhamento e 
fiscalização bem como por representante da CONTRATADA, no prazo de até 15 (qui nze) dias consecutivos 
da comunicação desta; 
b) definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado por servidor designado pela Secretaria 
Municipal de lnfTaestmtura bem como por representante da CONTRATADA, após o decurso do prazo de até 
25 (vinte e cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisóri o. 

9.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

9.3. A Secretaria Municipal de Infraestrutura rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em 
desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto deste Contrato. 

10. CLAÚSULA DÉCIMA- FISCALIZAÇÃO. 

1 O. J. A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria MwlÍcipal de Infraestrutura, de acordo 
com os critérios para medições de serviços da CONTRATANTE, à qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução dos mesmos. 

10.2. Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela CO TRATANTE, a CONTRATADA 
está obrigada a manter pennanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limites fixados 
pela Secretaria Munjcipal de Infraestrutura. 

l 0.3. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRA TO deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
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10.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em 
desacordo com o CONTRATO. 

10.5. Sem prejuízo da plena responsabi lidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão 
sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por 
pessoas devidamente credenciadas. 

10.6. A CO TRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciado(os) ou por 
Comissão Fiscal. 

10.7. À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua 
conclusão. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 

1 1 . 1. Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da CONTRATA, TE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 

b) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
c) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição. às suas expensas, no todo 
ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 
serviços; 
d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as nonnas administrativas e financeiras em vigor; 

e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra; 
f) prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 
g) proceder às advertências, multas e demais cominaçõcs legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

9.2. Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de nonnas regulamentares. são 
obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 
a) iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento 
da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
b) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que comprovadamente 
causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 
c) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido. a fim de 
receber instruções e acertar providências; 
d) obedecer as nonnas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente as 
recomendações da Associação Brasileira de Nonnas Técnicas -ABNT; 
e) manter no local da obra o livro "'Diário de Ocorrências'', com todas as folhas devidamente numeradas e 
rubricadas pelo seu representante legaJ e pela fiscaJização, que deverá ficar à disposição da fi scalização para 
anotação de todas as ocorrências; 
f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização. os eventuais 
vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e equipamentos 
em pregados; 
g) indicar fonnalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do 
Contrato, o preposto que, mna vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do Contrato. 
g. 1) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATA TE; 
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h) pennitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 
i) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, assistenciais. securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
j) comparecer em juízo. na hipótese de qualquer reclamação tTabalhista intentada conlTa a CO TRATANTE 
por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 
CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de 
eventual condenação; 

k) fornecer, às suas expensas, os unifonnes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 
individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades 
compatíveis com o nt'.m1ero de pessoas empregadas; 
1) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anonnalidade que venha a interferir 
na execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 
m) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos e\'entualmente causados aos seus 
funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 
n) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CO TRATA TE, os quais 
fi carão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 
o) assumir toda responsabi lidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 
p) responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e ferramentas necessários a 
execução dos serviços objeto deste Contrato; 
q) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os oulTos encargos incidentes sobre 
a mão-de-obra utilizada para os serviços; 
r) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgos provenientes dos serviços 
que realizar. independentemente da sua composição; 
s) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a ob1igatoriedade na substituição 
de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis: 
t) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos 
servidores alocados no Contrato: 
u) selecionar, recrutar e contratar preforencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto deste 
Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observando os princípios da eficiência e legalidade, 
bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relatiYas 
às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada. nesse particular, 
como única empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o previsto na Lei nº 14. 133/202 1 e fazer prova 
perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes do presente ContTato, 
quando exigido; 
, .) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 
w) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabaJho se realize no menor prazo 
possível; 
x) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as bocas de 
lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 
y) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos. lançamentos de 
materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 
z) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente ContTato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 
aa) manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação ex igidas na licitação. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRA TJV AS. 

12.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei nº 14.133. de 202 1, o contratado que: 
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der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad- ministração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.5. apresentar docwnentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12. 7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Parái:,rrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, ~re que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

a) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ''b", "c'" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 );/ 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e"", " f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c"" e "d'", que 
justifiquem a irnpo- sição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14. 133, de 2021 )./ 

c) Multa: 
• Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di- as; 
• Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descwnprimento ou cumpiynto irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 
da Lei n. 14. 133, de 2021 . 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133. de 2021 ). 

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente ( art. 156, §8º, da Lei nº 14 .133, de 2021 ). 
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Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 

a) as peculiaridades do caso concreto: 
b) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
c) os danos que dela provierem para o Contratante: 
d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nonnas e orientações dos 

órgãos de controle. 

Parágrafo ono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14. 133, de 2021 , ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12 .846, de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão es- tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fàto ou de direito, com o Contratado. 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160. da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útei s. contado da 
data de aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Em- presas Punidas (Cnep ), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ( Art. 161 , da Lei 
nº 14.133, de2021). 

Parágrafo Décimo Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de- claração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei nº 14. 133/21 . 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos admini strativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na fonna da Instrução 
Nonnativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- EXTINÇÃO. 

13. l. O PRESENTE TERMO DE CONTRA TO PODERÁ SER EXTINTO: 

Travessa Saraiva, nº 190-Centrn - Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 11.844.664/0001-53 
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13. 1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso J do art. 138 da Lei 
nº 14. 133/2021 , e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei , sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital ; 

13.1.2. Amigavelmente, nos tennos do art. 138, inciso li, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser fonnalmente motivada nos autos de processo administrntivo assegmado 
à C'O TRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no 
art. 137 da Lei nº 14. 133/2021. / 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no att. 11 5 da Lei nº 14. 133/202 1./ 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEG UINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cwnpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES. 

14. l. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei . 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES. 

~ 
15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14. 133/202 1. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉClMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14. 133/202 1 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as nonnas 
e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publi~ão deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial. de acordo com o previsto na Lei nº 14. 133/2021 . / 

Travessa Santiva, nº 190 -Centro - Chapadinha/MA 
CNPJ. n" 11.844.664/0001-53 
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18. l . É eleito o Foro da Comarca de Chapadinha/MA para dirimir os litíg ios que decorrerem da execução deste 
Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art . 92, ~ 1° da Lei nº 
14.133/2021. / 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes . 

1) 

. ~ 0 .. 1. OCA. . C.HAPADI HA(MA), 2 1 DE MA IO DE 2026. ,,,,,. 
AL EX í11 N tl1\ ~ 1 .. Lu ut{ANÇU 

Prefei tura apa inha·MA 

ALEX MONTEI O CASTELO BRANCO 
Responsável legal da CONTRATANTE 

Antonio Alef =~..:°"""d!!! .. """""""' .... 
Oll: c"""1tonlo *1 - Cru!, o-Costa Cru! 

M e Enfe"NN lTC»,, tm1M...ttf~l-.it.com, C•Ml: arques ruz Dld<»::Z02".05.2• •~:07:l0-03"00 
Ytn.io do Adobe N.robit ~ 2026.001 . 11'63 

ANTONIO ALEF MARQUES CRUZ 
Responsável legaJ da CONTRATADA 

Travessa Saraiva, n" 190- Ct>ntro - Chapadinha/MA 
C NPJ. n" 11.844.664/0001 -53 
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EXTRA TO CONTRATO Nº 188/2026 

CONTRATO Nº 188/2026. PROC. ADM. Nº 1839/2026. ORIGEM: Concorrência 
nº 009/2026. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde de 
Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ nº 11 .844.664/0001-53. CONTRATADA: 
COSTA CRUZ ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS L TOA, 
inscrita no CNPJ nº 15.207.818/0001-57. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de construção de Unidade Básica de 
Saúde - Porte li, no Bairro Boa Vista, no município de Chapadinha/MA. VALOR 
TOTAL: R$ 2.525.669,16 (dois milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais e dezesseis centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.37.00 Fundo Municipal de Saúde; 
10.301 .0039.1035.0000 - Construção, Reforma e Ampliação de UBS; 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. VIGÊNCIA: 21/05/2026 a 21/05/2027. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 . DATA DA ASSINATURA: 
21 de maio de 2026. SIGNATÁRIOS: Alex Monteiro Castelo Branco, pela 
Contratante e Antonio Alef Marques Cruz, pela Contratada. 

Chapadinha(MA), 21 de Maio de 2026. 

Alex Monteiro Castelo Branco 
Secretário Municipal de Saúde 

ALEX MONT EIRO CAS l ELO BRANCO 
Secretario Municipa aude e Saneamento 
Prefei tura Mu d ha ad ' ha·MA 
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COSTA CRUZ ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
CNPJ nº 15.207.818/0001-57 
Rua Urbano Santos n° 408/B, Centro 
Itapecuru-mirim/MA - CEP: 65.485-000 

limo. Senhor, 

Autorizamos V.Sa, a iniciar os serviços, referente a Concorrência n° 
009/ 2026, que tem por OBJETO: Serviços de construção de Unidade Básica/ 
de Saúde - PORTE II, no Bairro Boa Vista em ChapadinhaMA, referente 
ao contrato n° 188/2026, assinado entre a Secretaria Municipal de Saúde e 

essa empresa. 

Chapadinha, 21 de Maio de 2026. 

Alex Monteiro castelo Branco 
Secretário Municipal de Saúde 

Secretario Municipal d 
Prefeitura Mun~~-rra 

RECEBIDO EM: Jd / U l) / J(JJ/i 
Antonio Alef 
Marques Cruz _ 

Auinado de fOllYfW dt91Ul por Mtooio Alrf 

MilJ QU"5 e. uz 
OU: cn•Ant.onk> Alef ~ques Cruz , oa<.osu Cruz 
E111j<flhorio LTO. , .... ~ .. lef~MO.com, c"8R 
o.doo: 2026.IY.>.21 15:07 :~1 -03W 
)' } • 'd b e 5 dr t e 1 1 lQJt 00

' Jlitl 

Assinatura do responsável 

Travessa Saraiva, n" 190 - Centro - Chapadlnha/MA 
CNPJ. n" 11.844.664/0001-53 
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A 

ERRATA üE rüôLiCAÇAO A'v'iSO ü E LiCiTAÇAO - Cvi~COR..KEl~CiA i't 
009/2026 A Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, por intermédio do Agente de 
Contratação, toma pública a presente ERRATA referente ao AVISO DE LICITAÇÃO -
CONCORRÊNCIA Nº 009/2026, Processo Administrativo nº 1839/2026, publicado no 
Diário Oficial do Município de Chapadinha/MA, edição nº 382 1/2026, do dia 16 de abril 
de 2026, págma 04. ON OE SE LE: "Contratação de empresa especializada para serviços 
de construção de Unidade Básica de Saúde - PORTE II, no Bairro Vista em 
Chapadinha/MA." LEIA-SE: "Contratação de empresa especializada para serviços de 
construção de Unidade Básica de Saúde - PORTE 11 , no Bairro Boa Vista em 
Chapadinha/MA ." Perma cem inalteradas as demais informações constantes no referido 
aviso. 

, 22 de maio de 2026. 



ERRATA DE PUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇAO - CONCORR~NCIA N' 
009 2026 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRi;NCIA Nº 009/2026 

A Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, por intermédio do Agente de 
Contratação, torna pública a presente ERRATA referente ao AVISO DE 
LICITAÇÃO - CONCORRi;NCIA Nº 009/2026, Processo Administrativo 
nº 1839/2026, publicado no Diário Oficial do Município de 
Chapadinha/MA. edição nº 3821/2026, do dia 16 de abril de 2026, / 
pégina 04. ONDE SE Li;: "Contratação de empresa especializada para 
serviços de construção de Unidade Básica de Saúde - PORTE li, no 
Bairro Vista em Chapadinha/MA." LEIA-SE: "Contratação de empresa 
especializada para serviços de construção de Unidade Básica de Saúde 
- PORTE 11 , no Bairro Boa Vista em Chapadinha/MA." Permanecem 
inalteradas as demais informações constantes no referido aviso. 
Chapadinha/MA, 22 de maio de 2026. Luciano de Souza Gomes/Agente 
de Contratação. 

Identificador: 4093-6323b1046f179c666173ee56f39decb9a24369a9 --

001285 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3 

Termo de Comprom1>so n• 99S787/2026 no Munkiplo d• C.ntanhtde/MA. EDITAL: O 
presente edital estará à disposiçJo dos interessados nos seguintes locais: Portal da 
Transparência do Município: www.cantanhede.ma.gov.br, Portal do PNCP 
hnps://pncp.gov.br plataforma UOTANET www.hcitanet.com.br podendo ainda ser 
soUcitado atrav~s do e-mail: cpl@lcantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, nt 01, Centro, 
CEP· 6S.46S-OOO. 

C.ntanhtde/MA, 19 de maio de 2026 
JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS 

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

AVOSO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRfNOA ELETRÔNICA NI 3/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 032/2026 
O Município de Carolina/MA, por inter~10 da 1estora municipal, torna 

público o extrato da homologação da Concorrência Eletrônica n• 03/2026, cujo objeto é a 
contratação de empresa especialltada em engenharia para reforma do Estádio de Futebol 
do Município de Carolina/MA, conforme Contrato de Repasse nt 
982S7S/202S/MESP/CAIXA. 

Empresa Homolo1ada: CANJÃO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
Inscrita no CNPJ n• 57.367.947/0001-52. 

Valor Global Homok>gado: RS 949.SOO,OO (novecentos e quarenta e nove mil e 
quinhentos rea is). 

C.rolln•/MA, 22 de maio de 2026. 
MARCILENI NOGUEIRA 

secretária munk:ipal de Admin1straçJo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

OOMTO DE COHTIATO Ili lll/202' 

CONTRATO N• 188/2026. PROC. ADM. N• 1839/2026. ORIGEM: Concorrênci• nt 009/ 202fir 
CONTRATANTE: S.Crel aria Munkipal de 5aúdt do Ch•p1dinha/MA, inscrita no CNPJ n•~ 
11.844.664/0001·53. _.tONTRATADA: COSTA CRUZ ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LTDA. Inscrita no CNPJ n• 1S.207.818/0001-S7. 08JETO ContralaçJo dt tmprtsa 
especializada para eJ1ecuçJo dos serviços de construçJo de Unidade ~slca de Saúde 
Portt 11, no B3irro Boa Vista, no munlclplo de Chapadlnha/MA. VALOR TOTAL: RS 
2.525.669,16 ~is mllhões, quinhentos e vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e nove 
reais e de1essols cenuvos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.37.00 - Fundo Municipal d• 
Saúde; 10.301.0039.1035.0000 - ConstruçJo, Rtfgrma • Ampll~lo de UBS: 4.4 .90.51.00 • 

Obras e Instalações. VIG!NCIA: 21/0S/2026 ... 21/0S/2027. FUNDAMENTO LEGAL: lei 
Foderal n• 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 21 de m1io de 2026. SIGNATÁRIOS: Alex 
Monteiro Castelo Branco, pela Contratante e Antonio Alef Marques Cruz, pela 
Contratada. 

AVISO DE HOMOI O&oll(ÃO 
CONCOIUlblclA Ili t/laa 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 1839/2026. CONCORR!NCIA N• 009/2026. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de construçlo de Unidade 
Básk:a de saúde . PORTE li, no Bairro Boa Vista em Chapad1nhaMA Com fundamento na 
Lei n11 14.133/2021, e conforme consta nos autos do processo em epigrafe, HOMOLOGO o 
resultado do procedimen10 licitatórto em favor da empresa: COSTA CRUZ ENGENHARIA 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ NO 1S.207.81B/0001-S7, vencedoro do 
certame, com valor total de AS 2.525.669,16 (0ois milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, 
seiscentos e sessenta e nove rea is e dezesseis centavos). 

Ch•padinna/MA. 21 de Maio de 2026 
ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO 

Secretário Municipal de Saúde 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
CONCORRtNCIA N• 9/2026 

A Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, por intermédio do Agente de 
Coo1ra1ação, 1orna público a presente ERRATA referente ao AVISO DE LICITAÇÃO • 
CONCORR!NCIA N• 009/2026, Processo Administratrvo n• 1839/2026, publkado no Dl.Jrio 
Ofiml da União do dia 17 de abril dt 2026, p.Jgin• 276 ONDE SE l1: "Cõntr•taçJo de emprosa 
especializada para serviços de construç3o de Unidade Básica de Saúde • POftTE li, no Bairro 
Visla em Chapadinha/MA.' LEIA-SE: "Contratação de empresa especializada pora serviços de 
construção de Unidade Básica de 5aúde - PORTE li, no B1irro Boa Vista em Ch•padlnha/MA." 
Permanecem inalteradas as demais informações constan1es no referido avfso. 

Chapadlnha/MA, 22 de maio de 2026 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Aa•nt• d• Controtação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

AVISO DE UOTAÇÃO 
CONCORRtNCIA ELETRÔNICA Nt 18/2026 

A Prefeitura Municipal de C1delândia (MA) torna pUblko para t onh&lmento 
dos interessados, a realização de procedimento de licitação na modalidade 
CONCORRtNCIA ELETRÔNICA N• 018/2026, do l lpo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
como objeto: Registro de Preço para eventual contrataçJo de empresa para Prestação 
de Serviço de Manutenção e Recuperação de Estradas V1cinais com Implantação obra 
de arte em diversos trechos no Munic.fpio de Cldelãndia • MA, conforme especiflca~ões 
constantes no Edital e seus aneJ1os. ABERTURA DA SESSÃO: lOhOOmin (dez horas) do 
d ia IS d• Junho d• 2026. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licit•cid•landiama.com.br O 
Edital e seus anexos estão à disposlçJo dos interessados no site 
www.l1citacidelandlama.com.br, www.aov.br/pncp ou www.cldelilndia.ma.gov br. E sede 
da Prefeitura Municipal de Cldelãndl• (MA) localizada na Av. Senador la Roqu•. s/n, 
centro, Cldeliãndia/MA, CEP: 65921·000 onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
obtidos mediante o pagamento no valor de RS . 20,00 (vinte reais) atrav~s de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em dras Ut e1s, no hor~no das 08h às 
12h. 

Cldelãndla • MA, 22 de maio de 2026 
ROBERTO OA SILVA PEREIRA 

Secretário Municlpal de lnfrctestrutufa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORR!NCIA ElETRÔNICA N• 4/2026 

CONCORR!NCIA - ELETRÔNICA N• 004/2026. A Prefeitur1 Munkip•I de Oom 
Pedro - MA, torna púbhco para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.t 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Comptementar n.t 
123/2006 e de outras normas aphc~veis ao obíeto deste certame, Ucltaçlo na mod1lid1de 
Concorrência • Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, ObJetivando il Contratação de 

UU!GOO 

ISSN 1677-7069 N• 96, segunda-feira, 25 de m 

Ptsso1ls) Jurldicas(s) para Execuç:lo dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESP VO 
NA VILA SÃO PEORO E CAMPO NO POV. CENTRO DO ESTEVINHO, CONFORME CONV NIO 
Nt 964139/2024 com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo 
com os critérios básk:os e normas tKmcu, de mterHSe da Secretaria Municipal de Esporte 
e Juventude de Dom Pedro - MA A sessJo será realizada através do POftal BNC Compras, 
pelo end~reço eletrõnk:o bnccompras.com, com data de abertura agendada para 15 de 
junho de 2026 às 15:00. O edital e seus anexos encontram--se disponlve1s no Portal da 
Transpartncla do Munlcipto pek> endereço www dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo 
endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de 
Con!ratações Públicos (PNCP). 

Oom Pedro • MA. 22 de maio de 2026. 
SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

EXTllATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NI 097 /2026 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N• 097 /2026. Origem· CONCORR!NCIA N• 001/2026-
SRP: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 019/2026. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
DO MARANHÃO · MA, inscrita no CNPJ N• 01.616.041/0001-70 e pela Secretâroa Munlclpol 
de Saúde de Feira Nova do Maranh:lo • MA. Tendo l!m vista o que consta no Processo n9 
019/2026 • tm obstrvãncl• às d1Spos1ções da lei n• 14.133, de l • de abr il de 2021. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento ~ iil contratação de empresa de engenharia 
para a melhorias s.anit jrlas domiciliares em j rus rurais no município de Feira Nova Do 
Maranhão/MA, nas condições ost•belecid .. no Pro1eto ~SICO. FONTE DE RECURSO: Ôrgão: 
PREFEITURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO Unidade: 02 13 00 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE Oot•ção: 10 122 OOS2 1023 0000 CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS 
DOMICILIARES Naturez• d• Despesa. 4 4.90.Sl.OO OBRAS E INSTALAÇÕES VALOR 
CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 1.498.939,68 (hum milhão, quatrocenios e noventa e oito mil. 
novecentos e trinta e nove reais e sessenta e oito centavos); VIGtNCIA DO CONTRATO: O 
prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados na forma do artigo 105 
da l ei n· 14.133, d• 2021; DATA DA ASSINATURA· 19 DE MAIO DE 2026, CONTRATANTE: 
Prefeilura Municipal , representada pela Sr.• LUIZA COUTINHO MACEDO . Prefo1ta 
Municipal; CONTRATANDA: LOKMAR EMPREENDIM ENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/Mf sob o 
n• 40.413.086/0001-07, neste •lo represenl•da pelo Sr ADIL RIBEIRO DE SOUSA, inscroto 
no CPF nt ••• .121.802· .. , representante lesal. 
LUIZA COUTINHO MACEDO Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 

AVISO OE LICJT AÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 3/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 003/2026 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Proceuo Administr•tivo n" 06.llOS 0001/2026. OBJETO: Registro de preços para 
ContrataçJo de empresa especializada no fornecimento gêneros ahmentic1os para 
composição da mertnd• escolar. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrõnlco. TIPO: Menor 
Preço por item BASE LEGAL: lei nt 14.133, de l• de abril de 2021. DATA DE ABERTURA: 
08 de Junho às 09:00 horas A scsdo pubhca de julgamento será realiziida eletronicamente 
no site www.compras1ovtrnadortulzrocha.com.br no dia e horirio marcados. 

Os editats e seus anexos estJo à disposição dos Interessados na Salii de reumão da 
CPt.. sitwda à Praça Joio Gonçalves, s/n•, Centro, Governador luiz Rocha MA, de 21 a 6• feira, 
no horário das 08:00 às 12:00 horas e no portal do Municop.o no Endereço eleirõnico 
httpJ/lransp....,nc1• ._.,ado<lu iuocha.ma.gov.b</ no silt 
httpS://www.compra.51ovemadof'luizrocha.com.br . Esclarecimento adicional no endereço supra. 
pelo enderoço eletrõnlco pmglr.Hcltocao\!hotm•il.com ou pelo 1elefone (99) 3S61-1134 

Governador Luls Rocha • MA, 22 de maio de 2026. 
EDEVAL SILVA BATISTA 
Agente de Contrataça.o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO N" 240/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 2026.01.07.0026 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA NI 009/ 2026. PARTES Município de lt apecu1u Mirim/M A. 
•tr•vés d• SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LA2ER E 
TURISMO, e a Empresa B B COSTA NETO LTDA. OBJETO: Coniratação de pessoa jurid1ea 
espetlJlizada para a construção de quadra pollesport iva coberta, Contrato de Repasse 
MESP nt 97S220/202S, no M unicípio de ltapecuru Mirim/MA. VALOR RS 9S6 901,13 
(novece:ntos e cinquenta e seis mll, novecentos e um reais e treze centavos). CATA DA 
ASSINATURA: 21/0S/ 2026. BASE LEGAL l ei Federal n.• 14 133, de 2021 e demais 
ltglsJ•çõts apfk,vels DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA. 02 08 . SEC. 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LA2ER E TURISMO; 
PROJETO/ATIVIDADE. 27.812.0007.1104- CONSTR. QUADRAS POLIESP. GINÁS MELH. 
INFRAEST.; ELEMENTO DE DESPESA· 4.4.90.Sl .OO - OBRAS E INSTALAÇÕES. FONTE: 1.700 

OUTRAS TRANSFER!NCIAS OE CONV!NIOS OU INSTRUMENTOS CONG!NERES DA 
UNIÃO; VALOR: R$ 9SS.000,00; FONTE: l .SOO • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; VALOR: R$ 1.901,ll. ASSINATURAS· P/CONTRATANTE: Rafa•I Borges Silva 
Mendes • Secret iãrio Municipal de Juventude, Cullura, Esp0rte. Lazer E Turismo. Alty~on 
Ferreira Pereira, Se:cretiirio Municipal de Admimstraçlo e r azenda. P/CONTRATAOA; 
BoJnerges Bezerra Costa Neto· Representante legal. ltapecuru Mmm-MA 

EXTRATO DO CONTRATO N" 190/2026 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• OS2/202S. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.• 016/202S. PROCESSO N.• 2026.02.ll.002S. PARTES: 
Município de ltapecuru Morlm/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL 0€ ASSIST!NCIA 
SOCIAL, e • Empres• ITACOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU 
MIRIM. 08JfTO: ConttataçJo de empresa especializada para a prestação dos serviços 
de loc.açJo de: vekulos para atender a demanda do Mumcfp10 de ttaptr<uru Mlrim/ MA. 
VALOR: RS 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos reais). DATA DA 
ASSINATURA: 30/03/2026. BASE LEGAL: lei federal n .• 14.133, de 2021. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNID. GESTORA: 02 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL; 
PROJETO/ATIVIDADE· 08 244 0070 2171 - MANUT. DO PROG. DE FORTALEC. DO ATEND. 
DO CADASTRO ÚNICO NO SUAS • PROCAD/ SUAS; ELEMENTO DE DESPESA: 3 .3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA; FONTE: 1660 RECURSOS DE 
TRANSFER!NCIAS DO FNAS; UNID. GESTORA: 02 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST!NCIA 
SOCIAL, PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0052 2090 · GESTÃO DESCENTRALIZADA DO 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA · IGD/P8f; ELEMENTO DE DESPESA. 3.3 90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; FONTE 1660 RECURSOS DE 
TRANSFER!NCIAS DO FNAS; UNID GESTORA: 021S · SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTtNCIA SOCIAL: PROJETO/ATIVIDADE: OB 122 0002 2083 • MANUT E FUNC. DA 
SEC. OE ASSIST. SOCIAL; ELEMENTO DE DESPESA, 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE 
TERCEIROS • PESSOA JURIDICA: FONTE: 1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS OE 
IMPOSTOS ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Allyson ferreira Pereira, S.Crelárlo 
Municipal de Administração e Fazenda M1chele Mlriam Duarte Costa, Secretária 
Mun1Cipal de As51stfncia Social. P/CONTRATADA: Pedro de Jesus Viana Veloso­
Represent1nte leaal. ltapecuru Mlrlm·MA 

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N' 015/2023. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.• 034/ 2022. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nt 024/2022 PROCESSO N • 2026.04.06.0023 PARTES: Município 
de lt>pecu<u Morim/MA, 1tr1vés d• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. e a 
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Termo de Compromisso n• 995787/2026 no Municlpio de Cantanhede/MA. EDITAL O 
presente edital es1ará à disposu;ão dos interessados nos segumtes louis Port.I da 
Transparfncia do Mumcipio: www.cantanhede.ma.gov.br, Portil do PNCP 
https://pncp.aov.br plataforma UOTANET www lic1tanet com br podendo ainda ser 
~icitado através do e·mail : cpl@tcantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado 
pessoiilmente no Setor de licit~. k>c.alízado na Praça Pauk> Rodri&:ues, nt 01. Centro, 
CEP 65.465-000 

Cantanhede/MA, 19 de maio de 2026 
JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS 

Orden•dor de Despesas da secretaria Municipal de 
Infraestrutura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

AVOSO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRfNClA EUTRÔNICA N• l / 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 032/2026 
O Mun1cíp10 de Carohna/MA, por 1nter~<fo da gest0<a mu"4c1pal, torna 

público o extrato da homologaçJo da Conc0trência Eletrônica nt 03/2026, CUJO objet o é a 
contratt)Ção de empresa especializada em engen~rla para reforma do Estidto de Futeba 
do Município de carolina/MA, conforme Contrato de Repasse n• 
982575/2025/MESP/CAIXA. 

Empresa Homologada: CANJÃO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n• S7.l67.947/0001-S2. 

Valor Global Homologado: RS 949 500,00 {novecentos e quarenta e nove mil e 
quinhentos reais). 

Carolina/MA, 22 de maio de 2026 
MAROLENI NOGUEIRA 

Secret~ria municipal de Admm1straçJo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

EXTRATO DE CONTRATO Nt 188/ 2026 

CONTRATO Nt 188/2026. PROC. ADM. Nt 1839/2026 ORIGEM Concorrênc1• nt 009/2026 
CONTRATANTE: ~retaria Municipal de Saúde de Ch•padinha/MA, inscrita no CNPJ n• 
11.8".664/000l-S3. CONTRATADA: COSTA CRUZ ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LTDA. inscrita no CNPJ nt 1S.207.8 18/0001-S7 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de construçJo de Unidade Basa de Saúde -
Porte li, no Bairro Boa Vista, no munldpio de Chapad1nha/MA. VALOR TOTAL: RS 
2.525.669, 16 (dois milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e nove 
reais e dezesseis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.37.00 - fundo Municipal de 
Saúde; 10.301.0039.103S.OOOO - ConstruçJo, Reformo e AmpliaçJo de U8S; 4.4.90.51.00 -

Obras e Instalações. VIGlNCIA: 21/0S/2026 a 21/DS/2027. FUNDAMENTO LEGAL Lei 
Federal n• 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA. 21 de mJM> de 2026 SIGNATÁRIOS Alex 
Monteiro Castelo Branco, pela Contratante e Antont0 Alef MarquH Cruz, ~a 
Contratada. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRlNCIA Nt 9/ 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 1839/2026 CONCOllRlNOA Nt 009/2026 
OBJETO. Contratação de empren espedalizada para serviços de construção de Unidade 
EUstea de ~úde · PORTE li, no B.airro ~ Vis~ em ~padinhaMA Com funcbmento na 
Lei nv 14.133/2021, e conforme consta nos autos do processo em epilrafe, HOMOLOGO o 
resultado do procedimento hcrtatório em favor d• empresa COSTA CRUZ ENGENHARIA 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ Nt lS.207.818/0001-57, V<ncedora do 
certame, com valor total de RS 2 52S.669,16 (Dois milhões. quinhentos e vinte e cinco mil, 
s•iscentos e sessent• e nove ruis e dezesff'ls centavos) 

Ch•padinha/MA, 21 de M•K> de 2026 
ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO 

Secretjno Muntdpal de Saude 

A Prefeitura Mumdpal de Chapadinha/MA, por 1nterméd10 do Agente de 
ContrataçJo, torna pYblíca • presente ERRATA referente ao AVISO DE UOTAÇÃO -
CONCORRtNaA N• 009/2026, Processo Adm imstratM> n• 1839/2026, publado no D áno 
Oficial d• UniJo do dí• 17 de abril de 2026, páalna 276. ONDE SE 11: "Contrat•ção de empresa 
esp«iahLada para serviços de const rução de Unidade Básica de Saode - PORn 11, no hifro 
Vista em Chapadinha/MA.· LEIA~SE: "ContrataçJo de empresa especializada para serviços de 
construçJo de Unidade Bolsou de Saúde - PORTE li, no B.,rro Boa Vista em Chapad1nha/MA • 
Perma:ntcem inalteradas as demais informações constantes no refendo aveso. 

Chapad1nha/MA, 22 de maio de 2026 
LUCIANO DE SOUZA GOMES 

Agente de ContrataçJo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÀNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRf NCIA ELETRÔNICA N• 18/ 2026 

A Prefeitura Munk1Pill de C1delãnd1a (MA) torna pubhco para conhecimento 

~gsNC~~:r~~~0:í.ET~Ô~~~~,.~:001~of:'."'g1i::t~E~~R I~~:~~ GL';BA~~~~id .. ~ 
como obJeto: Re11stro de Preço para eventual contratação de empresa para PrestaçJo 
de Serviço de Manutenção e Recuperação de Estradas VKma1s com lmplant~Jo obra 
de arte em diversos trechos no Munidpk> de Cidelãndia · MA. conforme es?Klficasões 
constantes no Edit al e seus anexos. ABERTURA DA SESSÃO. IOhOOm.n (dez horos) do 
dia IS de junho de 2026. ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licrtacidelandlam•.com.br O 
Edital e seus anexos estJo à disposfç.Jo dos Wtteres.sados no site 
www.hcitacidel;indiama.com.br, www.1ov.br/pncp ou www.c1delandia.ma.1ov br E ~ 
da Prefettura Municipal de Cidellndla (MA) localizada na Av. Senador U Roque, s/n, 
centro, Ctdelãndia/MA, CEP: 65921-000 onde poderJo ser consultados gnitu1tamente ou 
obtidos mediante o pagamento no vak>r de R$ 20,00 (vinte reais) atrav~s de 
Documento de Arrecadação Munte.1pal OAM, em dias ute1s, no horáno das 08h às 
12h 

Cidelãndta . MA, 22 de maio de 2026 
ROBERTO DA SILV4 PEREIRA 

Secretárto Municipal de lnfrM"strutura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

AVISO DE UOTAÇÃO 
CONCORRfNClA ELETRÔNICA N• 4/ 2026 

CONCORRlNCIA - ELETRÔNICA NI 004/ 2026. A Prefeitura Mumc1p•I de Dom 
Pedro - MA, torna público par• o conhecimento dos interHsados, que far' reah1ar, sob a 
eglde da Lei n,I 14.133/2021 e suas alterações postenores, da l~ Complementar n V 
123/2006 e de outras normas apUdvets ao objeto deste certame, lkitação na modalidade 
Coocorrência - Uetrõmca, do tipo Menor Preço Gk)NI. ob~trvando a Contrat.IÇJo de 

ISSN 1677-7069 N9 96, segunda-feira, 25 de maio de 2026 

Pessoa(s) JundlClls(s) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO 
NA VILA SÃO PEDRO E CAMPO NO POV. CENTRO DO ESTEVINHO, CONFORME CONVlNIO 
NI 964139/2024 com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos espec1ali1ados, de acordo 
com os cntértos Wsicos e OOONs tecnas. de interesse da Stacrmna Municipal de Esporte 
e Juventude de Dom Pedro • MA. A sessão será real1Zada através do Portal BNC Compras, 
pek> endereço eteu6otco bnccompras.com. com data de abertura agendada para 1 S de 
junho de 2026 às 15:00. O edital e seus ane1tos encontram-se d1spon1ve1s no Portal da 
Transparfncia do Mun.opio pelo endereço www.dompedro ma.gov br, ou ainda pelo 
endereço Portal BNC Compras, bnccompras com e ainda no Ponaf NK1onal de 
Contrat•ções Publlus (PNCP) 

Dom Pedro - MA, 22 de maio de 2oe, () 
SÔNIA LÜCIA LOPES FEITOSA MACHA 

Secretária Mun1tipal de Adm1mstraçJo e F n 12 8 7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO V 

EXTRATO DE CONTRATO i lvv:. 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ~ 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nt <197/ 2026 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NI <197/2026 Onaem: CONCORRtNCIA N• 001/2026-
SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 019/2026. PREFEITURA MUNICIPAL OE. FEIRA NO\IA 
DO MARANHÃO - MA, lnscnt• no CNPJ Nt 01.616 041/0001-70 e pela ~retárta Municipal 
de Saude de Feir1 Nova do Maranhlo - MA Tendo em vista o que consta no Processo n• 
019/2026 e em observãncla às d1sposiç6n da Let nt 14 133, de l• de ab<1I de 2021. 
OBJETO: O o•to do presente instrumento é a cont rataçJo de empresa de engenhan• 
para a melhorias saniú,rias domici~res em áreas rurais no munidpk> de Feira Nova Do 
MaranhJo/MA, !\Os cond;çõti embelecidas no Projeto Básico. FONTE DE RECURSO órgão: 
PREFEITURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO Unidade· 02 13 00 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DotaçSo 10 122 0052 1023 0000 CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS 
DOMICILIARES Natureza da Despesa· 4 4 90.5100 OBRAS E INSTALAÇÕES VALOR 
CONTRATUAL ESTIMADO: RS 1 498.939,68 (hum mtlh:lo, quatrocentos e novent• e oolo mil, 
novecentos e tnnta e nove reais e sessenta e oito centavos); VIG~NCIA DO CONTRATO: O 
prazo de vl1!nc1a da contrataçSo ~ de 12 (dole) meses. contados na fOf'ma do artico 105 
da Lei n• 14. 133, de 2021, DATA DA ASSINATURA: 19 OE MAIO DE 2026, CONTRATANTE: 
Prefeitura Munlcip.11, representada peia Sr_I WIZA COUllNHO MACEDO . Prefeita 
Mumc1p• ; CONTRATANOA: LOKMAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJf MF sob o 
n• 40.413.086/0001-07, neste •to representada pelo Sr ADIL RIBEIRO DE SOUSA, inscrito 
no CPF n• • •• .121.802···, representante legal. 
LUIZA COUTINHO MACEDO Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 3/ 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 003/2026 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo n• 06 1105.0001/2026. OBJETO. Registro de preços para 
ContrataçJo de empresa Hpeciahzada no fornecimento gêneros iihmentk.ios para 
compos1çJo da merenda escolar. MOOALIDAOE PregJo FORMA: Eletrôntc.a TIPO Menor 
Preço por item. BASE LEGAL Lei nl 14.133, de l' de abril de 202 1 DATA DE ABERTURA 
08 dt' Junho às 09:00 horas. A scuJo pubhCil de JUigamento ~ reilhz~ etetronKamente 
no site www.comprasgcwemadorluizrocha.com.br no dia e horário marcados 

Os editais e seus anexos Htão a d~Jo dos interessados na ~la de reumJo da 
CPl. srtuad• à Praça Joio Gonçolves, s/n•, centro, Governador Lull Rocha - MA, de 2• a 6' fe~a. 
no horMM> das 0800 às 1200 horas e no ~ do Muruapt0 no Endereço eletrôn1<0 
http://transparenoa . ..,..rnadorluiuocha mo.gov.br/ no site 
https./ /www CornprllSCO'lf<nadott.Jizrocha com.b< Escloreômento adt<íonal no endereço supra, 
pelo endereço eletrônico pmg1r.licltacao@!tho1ma1l.com ou pelo telefone (99) 3561-1134 

Governador l u1s Rocha · MA. 22 de ma.o de 2026. 
EDEVAL SILVA BATISTA 
Agente de Contr•taçJo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

EXTRATOS OE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO N" 240/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 202601.07.0026 
CONCORR[NCIA ELETRÔNICA N• 009/2026. PARTES· Mumcip10 de llapecuru Mtrim/MA, 
•troves da SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE. LAZER E 
TURISMO, e • Empresa B 8 COSTA NETO LTDA. OBJETO. Contrataç~o de pessoa JUrtdica 
espedahada para a construç.Jo de quadra poliesportiva coberta. Contrato de Repasse 
MESP nt 97S220/ 202S, no Mumclpio de lt•pecuru Minm/MA VALOR RS 956 901.ll 
(novecentos e cinquenta e seis mil, novecentos e um reais e treie ce ntavos). OATA DA 
ASSINATURA 21/0S/2026 BASE LEGAC Lei Federal n t 14 133, de 2021 e demalS 
leglslações •Pllc~vels DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIOAOE GESTORA. 02 08 - SEC. 
MUNICIPAL DA JUVENTIJDE, CULTURA, ESPORTE. LAZER E TURISMO; 
PROJETO/ATMDADE 27.812.0007.1104- CONSTR. QUADRAS POLIESP GINÁS. MELH. 
INFRAEST.; ELEMENTO DE DESPESA. 4 4.90 Sl.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES, FONTE 1 700 

OUTRAS TRANSFERlNCIAS DE CONVlNIOS OU INSTRUMENTOS CONG[NERES DA 
UNIÃO, VALOR: RS 95S.000,00, FONTE' 1 SOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS, VALOR RS 1.901, 13 ASSINATURAS P/COlllTRATANTE Rafae· Borges S.lv• 
Mendes • Secretário Municipal de Juveritude, Cultura, Esporte. luer E Turismo. Allyson 
Ferreira Peretra, Secretário Municipal de Adm1mstraç:Jo e Fuend;i P/CONTRATAOA 
Boanerges Bezerra Costa Neto Representante legal. ltapecuru M1rt m-MA. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 190/2026 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt DS2/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.t 016/202S PROCESSO N.I 2026.02 li 0025 PARTES: 
Mun1C1plo de ltapecuru Mmm/MA, através da SECRETARIA M UNICIPAL DE ASSIST[NCIA 
SOCIAL. e • Empresa ITACOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ITAPECURU 
MIRIM. OBJETO Contratação de empresa especializada para a prestaçJo dos serviços 
de kK.ação de ve k ulos para atender a demanda do Município de ttapecuru Mirtm/ MA. 
VALOR: RS 163.200,00 (cento e sessenta e trh mia e duLentos rea•s). DATA OA 
ASSINATURA: 30/03/ 2026. BASE LEGAL· Lei federal n.• 14.133, de 2021. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: U NID. GESTORA· 02 16 FUNDO MUNIOPAL DE ASSISTlNCIA SOCIAL, 
PROJETO/ATIVIDADE 08 244 0070 2171 - MANUT. DO PROG. DE fORTALEC. DO ATEND 
00 CADASTRO ÚNICO NO SUAS PROCAD/SUAS, ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, FONTE 1660 RECURSOS DE 
TRANSFER[NCIAS DO FNAS; UNID GESTORA· 02 16 FUNDO M UNICIPAL DE ASSIST[NCIA 
SOCJAL, PROJETO/ ATIVIDADE. 08 244 0052 2090 GESTÃO DESCENTRALIZADA 00 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGD/PBF; ELEMENTO DE DESPESA 3 3 90 39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA; FONTE· 1660 RECURSOS DE 
TRANSFERlNCJAS DO FNAS; UNID GESTORA· 021S - SECRETARIA M UNICIPAL DE 
ASSIST(NCIA SOCIAL, PflOJflO/ ATMDADE 08 122 0002 2083 MAl\IUT. E FUNC. DA 
SEC. DE ASSIST. SOCIAL; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, FONTE 1500 RECURSOS NÃO VINCUlAOOS DE 
IMPOSTOS. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE Allyson Ferreira Pereiro, Secret~no 
Mun1opal de Adm1n1str~çlo e Fuenda. Mtehele Mmam Duarte Costa, Secretãría 
Municipal de Assistêr\Cla Social. P/CONTRATAOA; Pedro de Jesus Viana Vetoso­
Rtpresentante le1al ltapec.uru M1rim-MA, 

EXTRATO DO SEXTO TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nt OIS/2023 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 034/2022. AlA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nt 024( 2022 PROCESSO N.• 2026 04.06.0023. PARTES: Munlclpio 
de ltapecuru M mm/MA, •trav~s d• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e • 


